
  

 
 

AULA IV: 
Ministério Público, Defensoria Pública e Advocacia; 

e órgãos de controle das instituições judiciárias 
 
 

Monitor: Fabio Almeida (f.almeida@usp.br) 
Sala Brasílio Machado 
27/04/2023 – 20h às 21h35 

 
 
1. funções essenciais à justiça 
 
2. ministério público  
 

2.1) papel (missão) institucional: art. 127, “caput”, da CRFB/1988 
 

2.2) funções institucionais 
 
2.3) estrutura 
 
2.4) regime jurídico 
 
2.5) atuação do MP no processo civil:  
 
(i) posições: parte e “fiscal da ordem jurídica” 
 
(ii) prerrogativas e poderes processuais 
 
(iii) consequências da falta de intervenção  
 
2.6) prerrogativas e vedações institucionais 

 
3. defensoria pública  
 

3.1) papel (missão) institucional: art. 134, “caput”, da CRFB/1988 
 

3.2) estrutura 
 
3.3) regime jurídico 
 
3.4) prerrogativas processuais 

 
 

4. advocacia  
 

4.1) advocacia no sistema de justiça do Brasil 
 
4.2) regime jurídico 
 
4.3) prerrogativas processuais 

 
5. controle das instituições judiciárias 
 

5.1) finalidades 
 
5.2) órgãos de controle: 
 
(i) Conselho Nacional de Justiça 
 

(ii) Conselho Nacional do Ministério Público  
 

(iii) Tribunal de Ética e Disciplina da OAB 
 

(IV) outros órgãos: ouvidorias e corregedorias 
 
5.3) controle popular 
 

 
6. esclarecimento de dúvidas 
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